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VEREADORA SETIANE DA SOS

Excelentíssima Senhora
Vereado ra Andreia Rezende
Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

"Requer que seja encaminhado oficio ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
indicando que seja viabilizada junto à

Secretaria Municipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Urbanos, a realização de

estudos e execução de obras voltadas à

implantação de infraestrutura urbana, como

unidade básica de saúde (UBS), escola

municipal e projeto de arborização na região

dos bairros Cerejeiras, São ferônimo, Campos

do fordão e Residencial Vida Nova, com o
objetivo de atender à crescente demanda das

regiões citadas".

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer, nos termos do art. BB, § 14, alínea i, do Regimento Interno, que seja enviada Indi-

.rçâo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja viabilizada

;uáto à Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, a

iealização de estudos e execução de obras voltadas à implantação de infraestrutura

urbana, como unidade básica de saúde (UBS), escola municipal e projeto de arborização

na regiáo dos bairros Cerejeiras, São ferônimo, Campos do |ordão e Residencial Vida Nova,

.o* õ objetivo de atender à crescente demanda das regiões citadas.

Anápolis, 2l de outubro de2025.
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JUSTIFICATIVA

A indicagão se faz necessfuia, pois o desenvolvimento das regiões mencionadas apresenta

crescimento constante . "*.r. d" equipamentos públicos e estrutura adequada para atender às

demandas dos moradores. A implantação de infraestrutura completa, como drenagem pluvial,

rede de esgoto, iluminação púbúca e calçamento,trarâmais seguranga e qualidade de vida à

comunidaãe. A instalagâo a. uma unidade básica de saúde (UtsS) gararfiirâo atendimento

médico essencial e desâfogará outros postos já existentes. Da mesma forma, a construção de

uma escola municipal é fundamentalparaoferecer educação de qualidade e facilitar o acesso

de crianças e adoleõentes ao ensino, evitando longos deslocamentos. Por fim, o projeto de

arborizàção proporcionará um ambiente mais agradéxel,rcduzirá as ilhas de calor e

contribuiiá p*uàpreservação ambiental, tornando o bairro máis bonito e sustentável.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares paÍa aprovação desta indicaçáo, e que o

poder Execuiivo adote as pro't idências cabíveis para atender esta importante demanda da

população.

Anápolis, 2l de outubro de2025.
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